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L E I N O 722 

de 30 de agosto de 1960 -----------------------

A Câmara ~funicipal de São José dos Campos decreta 
e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 10 - Aos estabelecimentos destinados, ex
clusivamente, às atividades hoteleiras será concedida isenção de 1m 
postos municipais, pelo prazo de dez (10) anos, na forma estabeleci 
da na presente lei. 

Artigo 2Q - Para gozar dos beneficios desta lei é 
indispensável que os prédios tenham sido construidos especialmente 
para a instalação de hotel, e possuam, pelo menos, sessenta (60) a-

, , 
partamentos, a l em dos compartimentos normais e obrigatorios em edi-
ficações para essa finalidade . 

Artigo 30 - Â isenção sÓmente será concedida a e~ 
" tabelecimentos que iniciarem suas atividades a partir da vigencia -

da presente lei. 

sua publicação, 

30 de agosto de 

Artigo 4a - Esta lei entrará em vigor na data 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos, 
1960. 
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RegistPada e publicada na Seccão do Expedia nte e 
Pessoal , aos trinta dias do mês de agosto de mil novecentos e sessen 
ta. 


